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ESTADO DE SANTA CATARINA

LEt N". 81412024

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEr ORÇAMEI\TÁRIA
PARA 2OZ5 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDI{EI JOSÉ WILINGHOFER, Prefeito Municipal
de Flor do Sertão. Estado de Santa Catarin4 no uso de suas

atr-ibuiçÕes legais, faz saber que a Cànara de Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPiTULO I

DAS DISPOSIÇOES PRELIMIN{A RES

Art. 1" - Nostennos daConstituição Federal, art. 165, § 2o. Lei n'4320164 e Lei Organicado l\4unicípio.
esta Lei fixa as diretlizes orçamentárias do Município para o exerçício de 2A25, orienta a elaboração da

respectiva Lei Orçarnentíria Anual, dispõe sobre as alterações na legislação tributaria e atende às

detenninações irnpostas pela Lei Complernentar no 101, de 4 de rnaio de 2000 e Pofiarias da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Parágrafo Úlnico - As nonnas contidas nesta Lei alcançarn todos os órgãos da administração direta e

indireta.

Art.2" - A elaboração da proposta orçaÍnentária abrangerá os Poderes Legislativo. executivo, entidades da
Administração Direta e [ndiretq nos terrnos da Lei Complernentar no 101, de 04 de maio de 2000,
obsen'ando-se os seguintes objetivos esffategicos:

I - C-ombater a pobreza e prornover a cidadania e a inclusão social:
Il - Promover o desenvolvirnento clo N,'lunicípio e o crescirnento econômico:
III * Reestruturaçâo e reorganização dos serviÇos administrativos, buscando maior eÍiciência de trabalho e

arrecadaçâo,
I\,' - Assistência à criança e ao adolescente;
V * l\{elhoria da infi'aestrutura urbana:

CAPÍTULO II
METAS E PRIORIDADES

Art. 3o - As mctas-fim da Aúninistração Pública Municipal dc Flor do Scrtão-SC para o exercício de 2025,
constantes do anexo I, que integram esta Le| tambern estão estabelecidas por programas constarttes do
Plano Plurianual - PPA relativo ao periodo 202212A25.
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CAPiTT]LO III
DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTII{GEI{TES E OUTROS RTSCOS

Art 4" - As metas de resultados fiscais do Município de Flor do Serlão (SC) para o exercício de 2025, são

aquelas apresentadas no demonstrativo de N4etas Fiscais, integrantes desta Lei, desdobradas ern:

Demonsfrativo I - Metas Anuais
Dernonstrativo ll - Avaliaçào do Curnprirnento das Metas Fiscais do Erercício Anterior;
Demonstrativo III - N4etas Fiscais afuais comparadas corn as fixadas nos ffês exerçícios anteriores;
Dernonstrativo IV - Evoluçâo do Patrirnônio Liquido:
Demonsfi'ativo V - Origeln e Aplicação dos Recursos obtidos coln a Alienação de Ativos:

§ Uhico - Os dernonsfrativos I e III são expressos em valores corentes e collstantes, caso ocon'a mudatças
no cenário rnaÇroeconôrnico do pais, seus valores poderão ser alterados, conÍbtrne decreto do executivo.

Art. 5" - integra esta Lei o anexo denorninado Anexo de Riscos Fiscais (anexo II). onde são avaliados os

passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas. corn indicação das providências
a serern tornadas pelo Podet' Executivo caso venha a se concrettzaÍ.

§ l" - Os riscos fiscais" caso se concretizçur. sçrâo atendidos corn reÇursos da Resçrya de Contingência e

tarnbérn. se houver, do excesso de arrecadaçào e do superár'it financeiro do exercício de2A24.

CAPÍTL]LO I\.'
rlAS 0RTENTÀÇÔES PARA À ELABORAÇÃO n trXECtrÇÃO ne LtrI ORÇÂSTENTÁruA Ur

2025

Art 6" - Atendidas as rnetas priorizadas para o exercício de 2025, a Lei Orçatnentaria poderá contemplar
o atendirnento de outras rnetas, desde que façarn parte do plano Plurianual Çorrespondente ao período de

207?OA25 e Lei de Diretrizes Orçanentarias de 2025.

Art. 7u - As obras em andamento e a consen'ação do patr"imônio público terão pnoridade sobre projetos

novos na alocaçào de recursos orçalnentários salvo projetos programados com recursos de transferências
voluntárias e operações de credito (Art. 45 da LRF).

Parágrafo Único - Enterrde-se por adequadarnente atendidos os projetos cuja realização fisica esteja

çonfonne o Çronogrilma fisiço-Íinanceiro pactuados em vigência.

Art. 8" - Para fins do disposto no art. 16. 5\ 3" da Lei Cornplementar n" l0l. e Decreto Federal n. 9.41212018.
que estabelece novos limites para as rnodalidades de licitações.

Art. 9n - Quando da execuçào de progralnas de cornpetência do N'lunicípio. poderá este adotar a eshategia
de transferir recursos a insfiruições privadas sern Íins lucrativos, desde que espeÇificarnente autorizadas ein
lei rnunicipal, onde fiquern definidos os deveres e obrigações de çada parte. forma e prazos paÍa prestação
de contas.

Art. 10" - Os Orçarnentos para o exercicio de 2025 obedecerão entre ouffos. ao princípio da transpar'ência

e do equilibrio entre receitas e despesas eln cada fonte. abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo,
suas Autât'quias e seus Fundos (Arts. 1o, § 1o, 4u, I, "4" e 48 da LRF),
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Art. 11 - Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas rro Orçarnento da Receita das Unidades
Gestoras em que estiverem vinculados" e essas. por sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus
objetivos. identificadas ern Planos de Aplicação, representados nas Planilhas de Despesas.

§ l'- Os Fundos Níunicipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por manifestação fonnal
do Chefe do Poder Executivo. serem delegados a servidor rnunicipal.
§ 2., - A rnovimentação orçamentária e Íinanceira das çontas dos Fundos Municipais deverá ser dernonstrada
tarnbem em balancetes apartados da Unidade Gestora Central quaÍldo a gestão for delegada pelo Prefeito a
serv'idor lv{un icipal .

Art. 12 - Os investirnentos com duração superior a 12 (doze) rneses só constarão da Lei Orçamentaria
Anual se contemplados no Plano Plurianual (Art. 5o, § 5o da LRF).

Àrt. 13 - O Chefe do Poder Exeçutivo lVlunicipal estabelecerá até 30 dias apos a publicação da Lei
Orçamentana Anual, o desdobrarlento da receita prevista em rnetas birnestrais de an'ecadação" a

progrrunação financeira das receitas e despesas e o cronograrna de execução rnensal para suas Unidades
Gestoras, considerando nestas. eventuais déÍicits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do
exercício anterior, de fonna a restabeleçer o imediato equilíbrio de caixa. (Afi. 8o,9o e 13 da L,RF).

Art. 14- Na execução do orçamento, ver"ificado que o compofiamento da receita ordinána poderá afetar o
cumprimento das metas de resultados primário e nominal. os Poderes Legislativo e Executirio, de forma
proporcional as suas dotações. adotarão o mecanisrno da limitação de ernpenhos e rnovimentação financeira
nos rnontantes necessarios. ohseruado a destinação de recursos, nas seguintes dotações abaixo:

I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes
extraordinárias eorno convênios, operações de crédito. alienação de ativos, desde que ainda nâo

comprometidos;

II - Obras ern geral, desde que ainda não iniciadas;

III - Dotação para cornbustíveis destinada a fi'ota de veículos dos setores de transportes.

obrus. serv'iços públicos e agricultura;

IV - Dotação para matenal de consurro e outros seruiços de terceiros das diversas
atividades.

V - De concessão de subvenções ou auxílios a entidades privadas;
VI - De despesas corn diárias, serviço extraordinário e de publicidade;

Á,rt. l5 - Os projetos e ahvidades priodzados na Lei Orçamentária pata 2025 com dotações vinculadas a
fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros
extraordinários" só serâo executados e utilizados a qualquer tífulo. se oÇoÍrer ou estiver garantido o seu
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (Art 8'. § único e 50, I da
LRF).
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Parágrafo lo - A apuração do excesso de arrecadação de que ffata o artigo 43, § 3o da Lei 4.320164 serát
realizado em cada destinação de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e

especiais conforme exigência contida nos artigos 8o, parágrafo único e 50, I da Lei de Responsabilidade
Fiscal. LCI no t0l/2000.

Parágrafo 2o - Na Lei Orçamentária Anual os Orçarnentos da Receita e da Despesa identificarão com
codificação adequada cada uma das destinações de recursos" de forma que o controle da execução observe
o disposto no caput deste artigo.

Art. 1ó - Despesas de competênsia de outros errtes da Federação so serão assurnidas pela Administração
Municipal quando Íirmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçarnentária (Art.
ó2 da LRr).

Art. 17 - A previsão das receitas e a Íiração das despesas serão orçadas para 2025 a preços correntes

Art. 18 - A erecução do orçamento da f)espesa obedeceri4 dentro de cada Projeto. Atividade ou Operações
Especiais, a dotaçâo fixada para cada Grupo de Narureza de Despesa/Modalidade de Aplicaçâo, corlr
apropriação dos gastos nos respectivos eleinentos de que tr ata a Portaria STN n' 1 63/2001 .

Parágrafo Único - A trmsposiçào. o remanejarnento ou a transferência de recursos de um Grupo de
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de çada Pro-ieto, Atividade ou OperaçÕes

Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal (Art 167, VI da Constituiçào Federal)

Art. I9 - Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei Orçarnentária de 2A25 serão objeto

de avaliação pennanente pelos responsáveis. de modo a acompanhar o cutnprimento dos seus objetivos,
corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprirnento das rnetas fisicas estabelecidas (Art. 4o, I, "e" da LRF).

Art. 20 - O Projeto de Lei Orçarnentá'ia será elaborado de fonna consolidada. ern confonnidade com as

diretrizes fixadas nesta lei. corn o afi. 165" §§ 5o.6o"7o e 8o. da Constituição Federal. com a Lei Federal no

4320- de 17 de rnarço de 1964. assim corno a Lei Complementar no l0l, de 04 de rnaio de 2000, Portaria
Intenninisterial no 163. de 04 de maio de 2001. da Secretaria do Tesouro Nacional e atualizações

posteriores.

§ 1" - A Lei Orçarnentalia Anual cornprçendçrá:
I * O orçamento fiscal. e

Il - O orçamento da seguridade social.

§ 2' - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discrirninarão a despesa por unidacle orçatnentária
detalhada por categoria econômic4 gnrpos de despesa e rnodalidade de aplicagão, nos tennos da Portaria
Intenninisterial n' I ó3 da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art 21 - Para efeito do art. 5o, inciso III. da Lei Cornplementar no 101/2000. o Orçamento Municipal
conterá, necessariarnente. dotação orçamentária destinada à Reserva de Contingência, para atender ao

Anexo de Riscos Fiscais a qual será de, no mínimo de 0.08o/o (zero virgula zero oito por cento) da receita
líquida estimada para 2025 .
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ESTADO DE SANIA CATARINA

CAPÍTTJLO V
DAS DISPOSTÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL

A,rt.22 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão etn 2025, cdar caÍgos
e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores. conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em coÍrÇurso público ou ern caráter ternporario na fonna da lei.
obsenados os limites e as regras da LRF (Artigo 169,pwâgrafo lo, II da Constituição Federal).

Parágrafo único - No caso do Poder Legislativo. deverão ser obedecidos adicionalmente. os lintites
fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Fecleral.

Art 23 - Nos casos de neccssidade temporaria, de excepcional interesse público. devidamente justificado
pela autoridade competente. a Adrninistração Municipal poderá não autorizar a realização de horas exúas
pelos senyidores, quando as despssas Çom pessoal exçederçma95"1o do lirnite estabelecido no fut. 20, lll
da LRF (Art. 22, § úniço. V da LRF).

Art. 24 - O Erecutivo Municipal adotará as seguintes rnedidas para reduzir as despesas coln pessoal caso

elas ultrapasserrr os lirnites estatrelecidos na LRF (Art. l9 e 20 da LRF):
I - Elirninaçâo de vantagens concedidas a servidores:
II - Elirninação das despesas Çoln horas extras.

ru - Exoneração de senridores ocupzmtes de cargo etn cotnissão;
IV -Demissão de servidores admitidos em caráter temporarlo.

CAPíTTILO VI
DAS DTSPOSIÇÔES SOBRE ALTERÂçÁO DA LEGISLAÇÃO TRIBTITÁRIA

Art. 25 - O Exeçutivo Municipal. autorizado ern lei. poderá conceder ou arnpliar beneficio fiscal de

natureza tributaria corn vistas a estirnular o crescirneuto econômico, a geração de etnprego e renda- ou

beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas. devendo esses bçneficios ser"

considerados nos cálculos do orçamento da reçeita e serem objeto de estudos do seu irnpacto orçamentário
e financeiro no exercício eln que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (Art. 14 da LRF).

Art 26 Os tributos lançados e nâo arecadados. inscritos ern dívida ativa. cujos custos para cobrança sejan
superiores ao crédito tributario. poderão ser çancelados, mediante autorização ern lei. não se constituindo
como renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Art. 14, rs

3". da LRF).

Art.27 - O ato que Çonseder ou eunpliar inçentivo. isenção ou beneficio de nafi)rezahibutária ou financeira
constante do Orçamento da Receita- sornente enfi'ará etn vigor apos adoçào de medidas de compensação.
seja por aurnento da receita ou mediante cancelamento, pelo mesrno período de despesas de valor
equivalente. (Art. 14, § 20. da LRF).
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CAPÍTULO vIT
DAS DTSPOSIÇOES GERAIS E FINAIS

Art 28 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentá'ia à Câmal'a Municipal no praza

estabelecido na Lei Orgânica do Municipio, que a apreciara e adevolveráparu sanção ate o dia I 51T212024.

§ l'- A Câmara Municipal não enffará eln recesso enquanto não cutnprir o disposto no "caput" deste artigo

§ 2" - Se a Lei Orçamentária anual não for encaminhada à sanção ate o início do exercício finatceiro de

2025" fica o Executivo Municipal autorrzado a executar em cada mês. até lll2 das dotações da proposta

orçarnentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art 29 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de

compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.

Art. 30 - 0 Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual

ah'avés de seus orgãos da adtninistração direta ou indireta para reahzação de obras ou sen,iços de

competência ou não do N{utticipio.

Art. 3l- Esta lei enfiará em vigor na data de sua publicação Íicando revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Munici de Flor do Seftão" aos 14 dias do mês de outubro de 2024

SIDNEI J GHOFER ROS LLA

Prefeito Secretaria de Administração
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